
PORTARIA Nº 256, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

Altera e acrescenta dispositivos à Portaria 
nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, 
em relação ao Programa Mais Médicos e ao 
PROVAB. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências; 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS, de 3 de setembro de 2009, que 
aprova o regulamento do SUS; 

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de novembro de 2010, que 
estabelece os critérios para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos 
Sistemas de Informação da Atenção à Saúde; 

Considerando Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que 
estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do 
SUS; 

Considerando a Portaria nº 940/GM/MS, de 28 de abril de 2011, que 
regulamenta o Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sistema 
Cartão); 

Considerando a Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, que institui, 
no âmbito do SUS, o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado 
Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável (PAB Variável); 

Considerando a Portaria nº 2.073/GM/MS, de 31 de agosto de 2011, que 
regulamenta o uso de padrões de interoperabilidade e informação em saúde para 
sistemas de informação em saúde no âmbito do SUS, nos níveis Municipal, Distrital, 
Estadual e Federal, e para os sistemas privados e do setor de saúde suplementar; 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 



Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS); 

Considerando a Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que 
institui, no Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), o 
Componente de Informatização e Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica, 
integrado ao Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes; 

Considerando a Portaria nº 1.834/GM/MS, de 27 de agosto de 2013, que institui 
e redefine valores diferenciados de custeio às Equipes de Saúde da Família que 
possuam profissionais médicos integrantes de programas nacionais de provimento; 

Considerando a necessidade de adotar medidas no campo da saúde que 
objetivem a melhoria e a modernização do seu sistema de gerenciamento de 
informações e a necessidade de reestruturar o Sistema de Informação da Atenção 
Básica (SIAB) para um sistema unificado, integrando todos os sistemas de informação 
para a Atenção Básica (AB) e garatindo o registro individualizado por meio do Cartão 
Nacional de Saúde (CNS); 

Considerando a ampliação da cultura do uso da informação e a gestão do 
cuidado em saúde ofertado à população e a imperativa 
necessidade de utilização de um sistema de informação em saúde que contemple os 
dados das equipes da AB, incluindo as equipes dos Núcleos de Apoio à Saúde da 
Família (NASF), Consultórios na Rua (CnR), Programa Saúde na Escola (PSE) e 
Academias da Saúde, além de outras modalidades de equipes e programas que 
porventura sejam incluídos na AB; e 

Considerando deliberação ocorrida na Comissão Intergestores Tripartite (CIT), 
em 25 de abril de 2013, resolve: 

Art. 1º Fica acrescentado o §4º ao art. 3º da Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de 
julho de 2013, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º ........................................................................ 

§4º As Equipes de Atenção Básica que tenham recebido profissionais médicos 
provenientes do Programa Mais Médicos para o Brasil ou do Programa de Valorização 
do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) deverão registrar as informações e 
dados junto ao 
Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) em até 60 
(sessenta) dias, a partir da apresentação do profissional no Município." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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